PROJETO DE LEI Nº 683, DE 2012

É declarada de utilidade pública a "Associação Piracicabana dos Artistas Plásticos - APAP", com sede em Piracicaba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “Associação Piracicabana dos Artistas Plásticos – APAP”, com sede em Piracicaba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Piracicabana dos Artistas Plásticos – APAP, com sede na Rua Moraes Barros, nº 233, Bairro Centro, no Município de Piracicaba – Cep-13.400-350, fundada em 01 de agosto de 1980, tem como finalidade promover a integração artística e cultural dos Artistas Plásticos do território nacional e internacional, admitindo no quadro de associados artistas visuais, profissionais ou estudantes de artes.

Aquela entidade trabalha com objetivos de intensificar relações de amizade e solidariedade entre seus associados, prestigiar as tradições das Artes Plásticas, bem como defender e manter o patrimônio histórico cultural daquele município.

Importante ressaltar que a referida associação mantêm exposições, conferências,  cursos e outras atividades pertinentes, com o intuito de divulgar e manter intercâmbio de ideias e atividades artística entre seus associados

Diante das razões acima expostas, e considerando a importância do trabalho que exerce a entidade acima referida, propomos através da presente propositura em declará-la de utilidade pública, contando, para isso, com a aprovação dos ilustres pares desta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em 23/11/2012
a) Campos Machado - PTB

